
O CEARÁ E SEUS LIMITES
(Esiudo para a fixação dos limites

do Ceará com os estados vizinhos, man-
dado organizar pelo Exmo. Sr. Dr. João
Thomé de Saboya e Silva, presidente
do estado do Ceará, á solicitação da
Repartição Geral des Telegravhos, para
ser presente ao Club de Engenharia,
encarregado de organizar o mappa
geral do Brasil, commemorativo de
nossa independência.)

JOÃO BAPTíSTA PERDIGÃO DE OLIVEIRA

Não é conhecida a carta regia estabelecendo a
linha divisória geral da antiga capitania do Ceará, se
é que houve uma delimitação geral, com as suas
confinantes.

A carta regia de 13 de Fevereiro de 1699, crean-
do em villa o Ceará e pela qual ficou estabelecido
o governo civil, porque então não existia mais que
um governo militar, não consignou limite aigum para
a circumscripção administrativa.

A de 17 de Janeiro de 1799 desligou o Ceará
do governo geral de Pernambuco, constituindo-o em
capitania independente.

Esse importante documento, cuja integra os se-
nadores Pompeu e Cândido Mendes não conheciam,
como francamente confessaram, é assaz conhecido
hoje, e já se acha divulgado pela imprensa, tendo
sido publicado na «Revista do Instituto do Ceará», no
anno de 1893, e em outras publicações, no Rio de
Janeiro, referentes ao litígio dos Grossos. Acha-se
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registada em livros da Secretaria do Governo e daCâmara Municipal deste Estado, e no Archivo Publi-co Nacional do Rio de Janeiro.
Essa carta regia também não determinou cousaalguma quanto a limites, como presumiam que o fi-zesse aquelles dois distinctos escriptores.
Também não é conhecida a carta ou ordem re-

gía que separou o Ceará do estado do Maranhão
para annexá-lo ao governo geral de Pernambuco'
carta ou ordem que não pode ter a data de 1718, quelhe attribue o senador Cândido Mendes, por isso'que
já muitos annos antes, em 1679, o governador de Per-nambuco tinha ingerência nos negócios do Cea-rá, nomeando capitães-móres interinos e dando
providencias outras para seu bem-estar e pro-
gresso.

O silencio que se nota relativamente ao assum-
pto, naquelles dois importantes documentos já conhe-cidos, leva a crer que anteriormente já se haviadado a demarcação ou delimitação e estabelecido adivisória da Capitania comas suas confinantes, senãoem geral, ao menos em particular com algumas dei-Ias; tanto assim é, que vemos os officiaes da câmarada villa de São José do Ribamar, a primeira eieitaem virtude daquella carta regia de Fevereiro de 1699,dirigirem, em 15 de Maio do anno seguinte (1700),uma carta ao rei de Portugal, em que diziam que asterras que a Capitania dominava se extendiam até oMonxoró (Mossoró), se bem que o marco que a se-
parava da do Rio Grande do Norte ficava circumvi-zinho ao porto do Touro, por onde lhes parecia toca-va a Capitania a ribeira do Açú; e para o Norte águasvertentes ao Rio Camocim; e para o sertão o queas armas do Ceará tinham descoberto e conquistado.
Pediam, depois, que o termo da Villa abrangesse to-
das estas terras, porque de nenhuma outra partepodiam ser governadas.

O Rei responde-lhes, em 2 de Outubro de 1701,
que não convinha alterar a demarcação e, se a Ca-
mara julgasse pertencer ao seu districto algumas das
terras de que fazia menção, reeorresse aos meios or-
dinarios para medi-las e tombá-las.

Dessa resposta, vê-se que o Rei confirma os

T
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limites da Capitania já demarcada, e que estes de-viam ser os da nova villa, não convindo alterá-los.
Inda mais Em livros da antiga capitania do Cea-rá, existentes na Secretaria do Governo deste esta-do, acham-se registados muitos actos dos seus ca-

pitães-móres, do governador geral de Pernambuco edo mestre de campo general, concedendo em annos
do século XVII datas de sesmarias, os quaes se re-
ferem ao marco que está na praia separando o Ceará
do Rio Grande do Norte, confirmando assim as pala-vras da primeira câmara da villa de São José de
Ribamar do Ceará.

Relativamente ao Piauhy, existe a carta regia
de 31 de Outubro de 1721, que manda conservar, como
dantes, sob o domínio do governador de Pernambu-
co e capitão-mór do Ceará, a aldeia de indios da
Ibiapaba, mandando suspender e ficar sem effeito
uma outra ordem anterior, em que determinava a
sua annexação á capitania do Piauhy, governo do
Maranhão.

Quanto a Pernambuco, diz o Dr. José Martins
Pereira de Alencastro, em sua «Memória sobre o
Piauhy», publicada na «Revista do Instituto Histórico
Brasileiro» de 1857, constar-lhe existir no archivo da
câmara do Crato a copia, senão o próprio original,
de uma ordem que traçou os limites da capitania de'ernambuco com a do Ceará, expedida e assignada
por D. João IV. E'o único escriptor que datai noticia
e ainda assim em um consta.

E' para lamentar que não seja conhecido esse
documento, sem duvida de summo valor histórico,
como é para admirar que não seja mencionado por
nenhum dos geographos, historiadores e chronistas
que se occuparam das cousas das duas antigas capi-
tanias, hoje estados, nem os governos tenham conhe-
cimento de sua existência.

E tanto mais é para admirar, quanto é certo
que o coronel João Brigido e o Dr. Pedro Theberge,
que escreveram diversos trabalhos 3obre o Crato,
tendo compulsado o archivo da respectiva câmara,
não fazem referencia alguma a essa ordem ou car-
ta regia.
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LIMITES DO CEARA1

Este estado, que demora entre 2°,45"—7°,11' de
latitude meridional, e 2o,30'—6o,40' de longitude orien-
tal do meridiano do Rio de Janeiro, tem como confi-
nantes: ao norte e nordeste, o Oceano Atlântico; ao
sul, os estados da Parahyba e Pernambuco; a leste,
o do Rio Grande do Norte, e a oeste, o de Piauhy.

Do Rio Grande do Norte está separado pela barra
do rio Mossoró e serra do Apody: da Parahyba pelasserras do Araripe e do Pajehú; de Pernambuco pelasdo Araripe, Piauhy e Ibiapaba e por uma linha que,
partindo da barra do Timonia, situada a 2°,54',46" de
latitude meridional e 2*,8,,7" de longitude oriental do
Rio de Janeiro, rio de S. João da Praia acima, vai
até a barra do riacho que segue para Santa Rosa,
dahi em rumo direito até o pico da Serra do Cocai,
termo do Piauhy.

O respeitável senador Thomás Pompeu de Sousa
Brasil, em seu importante «Ensaio Estatístico da Pro-
vincia do Ceará», escreveu á pagina 7, capitulo III:

«Os limites officiaes, tanto pelo lado do poentecom o Piauhy, como pelo lado do sueste com o Rio
Grande do Norte, são contestados por falta de uma
Unha exacta, que os regule; entretanto os naturaes,
sobre os quaes se funda a divisão official e confirma
uma posse antiquissima, são os seguintes:

«Ao E. S. E. a costa do oceano, que decorre na
direcção absoluta para O. N. O. desde o Mossoró até
o delta do Parahyba, isto é, a barra do Iguarassú; ao
O. eS. O. o ribeiro Iguarassú, que faz barra no braço
mais oriental do Parnahybá até a extensa cordilheira
da Ibiapaba, a qual começando perto da costa de
N. O. onde se diz Timonia, 11 léguas a leste do Igua-
rassú, se vae estendendo por uma curva para S. S. E.
separando esta Província da do Piauhy até os Cari-
ris Novos (Crato) aos 7o pouco mais ou menos, na
serra do Araripe, com a extensão aproximada de 130
léguas; e ao S. S. E. a ramificação do Araripe, que
corre de O.N. O. a E. S. E. formando um angulo obtu-
so, até a distancia de 35 léguas, em que termina re-
pentinamente e seguindo uma lombada baixa pelos
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7o e lio de latitude mais ou menos até 16 léguas, deoeste a este, na extrema com Pernambuco.

«Esta raia das extremas do Ceará com o Per-nambuco pode conter de 45 a 50 léguas; uma linhatirada da extremidade desta na direcção de N N Esobre uma lombada, que vae formando as serras Pie-dade e_ Luiz Gomes, a separa de Parahyba por umaextensão de perto de 30 léguas, e seguindo a mesmadirecção pelas serras do Camará e S. Sebastião epor um dilatado plateau deserto e coberto de mattoscarrasquentos e espinhosos, chamado Catinga doGóes, serra e picada do Apody até o Mossoró, (2léguas acima da sua foz), completa os limites destaProvíncia com a do Rio Grande do Norte por umaextensão de 60 a 70 léguas. De sorte que todo odesenvolvimento das fronteiras da província apresen-ta uma íinha de perto de 400 léguas.»
Em nota discrimina esta extensão, assim :

«De costa desde o Mossoró até Iguarassú 116 léguasDe extrema do Piauhy pela Ibiapaba. 130 »De extrema com Pernambuco..... 51 »
De extrema com a Parahyba . . . . ! 30 iDe extrema com o Rio Grande do Norte 7u

397" »

E accrescenta:
«Não pude descobrir a Carta Regia que marcou

os limites da antiga Capitania do Ceará, os quaestêm sido contestados de longa data pela do Rio Gran-
de do Norte, nas extremas entre as íreguezias do
Pereiro (Ceará) e do Páu Ferro (Rio Grande) e peloPiauhy na linha divisória pela serra da Ibiapaba.»

Esses iimites, descriptos, como disse, no «En-
saio Estatístico», estão de conformidade com os tra-
çados e designados nas cartas geograph cas e hydro-
graphicas de Paulet.

O engenheiro Antônio José da Silva Paulet, te-
nente-coronel de engenheiros, esteve muito annos ao
serviço do governo do Ceará, como ajudante de or-
dens do governador da Capitania, Manuel Ignacio de
Sampaio, por cujas ordens levantou essas cartas,
como outras mais, tendo percorrido para isso a Cs-



206 REVISTA DO INSTITUTO DO CEARA'

pitania, de que tinha perfeito conhecimento pessoal.
Teve como auxiliar nesse trabalho o 2o. tenente da
armada real-José Firmino da Silva.

Aquelle governador, em 24 de Janeiro de 1818,
dirigiu um officio ao ministro e secretario de estado
dos negócios dos estrangeiros e da guerra, João
Paulo Bezerra, a quem enviou a carta geographica,
para ser presente ao Monarcha, a quem foi offereci-
da ou dedicada.

Nesse officio, depois de expor as difficuldades
que o seu ajudante de ordens teve de vencer, devi-
das ás perturbações políticas de Pernambuco e de
outras capitanias confinantes com a do Ceará, em
1817, o governador Sampaio garante a exactidão da
carta nos seguintes termos:

«Respondo a Vossa Excellencia pela exactidão
da dita carta, que julgo em tudo digna de ser grava-
da, corrigindo-se alguns erros de orthographia devi-
do ao amanuense que escreveu os dizeres, sendo
notável que os nomes próprios do Paiz são os que
em geral se acham mais correctamente escriptos. Esta
carta foi levantada, segundo um methodo que imaginei
e que o tenente-coronel Antônio José da Silva Paulet
poz em pratica, applicando-lbe muitas correcções e
additamentos que a experiência successivamente
mostrou necessários.

«Segundo este methodo, não é de grande diffi-
cuidado o levantar-se uma carta exacta de todo o
Brasil.»

Já em 6 de Abril de 1816, aquelle governador
havia dirigido um officio ao Marquês de Aguiar, que
então era o ministro dos estrangeiros e da guerra,
acompanhado da relação dos principaes donativos
offereci dos para a construcção da fortaleza desta
capital, da planta da fortaleza, da carta marítima da
costa da capitania do Ceará e da planta do porto da
Villa (Fortaleza) e da do de Aracaty.

Referindo-se a essas cartas e plantas, diz, tex-
tualmente, o governador Sampaio :

«Nesta occasião levo também á
presença de Vossa Excellencia a Car-
ta Marítima da Costa desta Capitania



REVISTA DO INSTITUTO DO CEARA' 207

juntamente com a planta do porto destavilla e do porto do Aracaty, que tudomandei levantar pelo meu ajudante deordens, o Tenente Coronel AntônioJosé da Silva Paulet, seguindo methodotrigonométrico astronômico,o mais ade-
quado ás circumstancias locaes. Pos-so responder a Vossa Excellencia daexactidão com que foram marcadostodos os pontos da costa e emquantoás sondas e qualidades do fundo domar adjacente á mesma costa, postoque não fossem observadas pelo ditoofficial por falta de embarcações pro-prias, nem por isso as julgo menosexactas por serem o resultado dasinformações dos mais experientes pra-ticos desta costa, e que me devem omelhor conceito.» ,

O eminente brasileiro senador Cândido Mendesde Almeida em seu «Atlas do Império do Brazil»
(editado em 1868), obra de grande mérito, não só
adoptou na folha relativa ao Ceará as cartas de
Paulet, mas ainda diz que a linha divisória, porellas traçada e estabelecida, tem sido a adoptada portodos os geographos subsequentes e acceita pelas
províncias de Pernambuco, Parahya e Piauhy.

Eis as próprias palavras do eminente brasileiro:
«Não havendo legislação discriminando os li-

mites desta província com as suas conterrâneas Pi-
auhy, Pernambuco, Parahyba e Rio Grande do Norte,
entendemos que não nos devíamos aífastar da carta
geographica e hydrographica desta província, levan-
tada em 1816, pelo engenheiro Antônio José da Sil-
va Paulet, maximé a de no. 2, que integralmente re-
produzimos no nosso trabalho, fazendo os addita-
mentos que compoitavam á situação da Província.

«O facto do levantamento dessa Carta ^naquella
epocha (assim como as explorações do naturalista
João da Silva Feijó) além de demonstrar o interes-
se da Metrópole por aquelle território, tinha por fim
dar solução aos conflictos que foram occorrendo
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com a sua organisação em Capitania, solução que
nunca mais tiveram.»

E mais :
«A linha divisória traçada por Paulet e adopta-

da por todos os Geographos subsequentes, tem sido
acceita pelas Províncias de Pernambuco e da Para-
hyba.é assim discriminada pelo mesmo Senador Pom-
peu no seu tão importante «Ensaio Estatístico».

Transcreve em seguida as palavras de Pompeu
que já citei acima.

Relativamente ao Piauhy, a linha divisória tra-
cada por Paulet e seguida pelos geographos subse-
quentes e discriminada pelo Senador Pompeu acha-
se actualmente alterada, porque foi modificada pela
lei n.° 3012, de 22 de Outubro de 1880, que annexou
á província do Ceará o território da comarca do
Príncipe Imperial, que então era pertencente ao Pi-
auhy, e a este o da freguesia da Amarração, que
pertencia ao Ceará.

Eis o que dispõe a referida lei:
«Art. Io.—E' annexado á Província do Ceará o

território da comarca do Príncipe Imperial, da Pro-
vincia do Piauhy, servindo de linha divisória das
duas províncias a Serra Grande ou a da Ibiapaba,
sem outra interrupção além da do rio Poty no ponto
do Boqueirão e pertencente á Província do Piauhy
todas as vertentes occidentaes da mesma seria, nes-
ta parte, e á do Ceará as orientaes.

Art. 2o.—Fica pertencendo á Província do Piauhy
a freguezia da Amarração com os limites que estabe-
leceu a lei provincial do Ceará no. 1360 de 5 de No-
vembro de 1870, a saber: da barra do rio Timonia,
rio de S. João da Praia acima, até a barra do ria-
cho que segue para Santa Rosa, e dahi em rumo di-
reito á Serra de Santa Rita, até o pico da serra Co-
cal, termo do Piauhy.

Art. 3o. — A linha divisória ecclesiastica será
idêntica á civil que fica estabelecida, sendo o gover-
no autorisado para solicitar da Santa Sé as neces-
sarias builas.»
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Em 1892, por decreto de 10 de Janeiro, o bispoda diocese do Maranhão exerceu os poderes queine ioram delegados pelo internuncio apostólico paraexecutar o decreto consistorial de 10 de Março de1888 que confirmou, na parte ecclesiastica, a altera-

çao feita nos limites das antigas províncias do Cearáe Piauhy pelo decreto, ou lei, 3012.

RIO GRANDE DO NORTE
O Rio Grande do Norte tem suscitado duvidas

ou questões de fronteiras com o Ceará:
Io. -Quanto a uma parte da serra do Çamará

pertencente á comarca do Icó, deste Estado;
2°.—Relativamente á barra do rio Mossoró, dacomarca do Aracaty.
Mas não tem razão em nem uma dellas.
Felizmente, o Ceará tem tudo garantindo seu

bom direito, desde o uti possidetis, como affirma o
respeitável autor do «Atlas do Império do Brazil»,
Dr. Cândido Mendes, a lei escripta, os accidentes
geographicos de maior valia, a historia e até o reco-
nhecimento do próprio Rio Grande do Norte.

Passarei a estudar cada uma dessas duvidas de
per si e a demonstrar e comprovar a minha as-
serção.

A antiga capitania do Ceará estendia-se pela
praia, a leste, muito aiém do rio Mossoró, até as
proximidades do porto do Touro, terreno actualmen-
te occupado pelo Rio Grande do Norte e onde se
achava o marco divisório, como affirmava a primei-
ra câmara da villa de São José de Ribamar, em
carta de 15 de Maio de 1700 ao rei de Portugal,
conforme já mencionei noutro lugar, e na qual lhe
pedia consignasse o termo da jurisdicção da raes-
ma villa, creada pela carta de 13 de Fevereiro
de 1699.

Em confirmação ás palavras daquelia câmara,
encontram-se nos livros de registro da Secretaria do
Interior da antiga capitania, ainda existentes nos ar-
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chivos deste estado, innumeros actos de seus capi-tães-móres, dos governadores de Pernambuco e do
mestre de campo general do Brasil, concedendo ses-marias no trecho comprehendido entre o rio Mosso-ró e aquelle marco, ao qual se referem por vezes,declarando-se sempre, nesses documentos, que asterras eram do districto do Ceará.

Confirma-o também o mappa do sábio hollandêsGaspar Von Baerle, em sua importante obra «Re-
gesto sub Maritium in Brazilia», editada em 1647;confirma-o frei José de Santa Theresa, em sua «His-
toria das Guerras do Reino do Brazil entre a Coroade Portugal e a Republica da Hollanda», editada emioyo.

O mappa da America meridional, dividida em
províncias (e o Brasil em capitanias), importante do-cumento existente no Archivo Militar do Rio de Ja-neiro, é ainda uma confirmação. Os limites assigna-dos nesse mappa ao Rio Grande do Norte figurammuito ao sul do rio Apody (Mossoró), cujas duasmargens, em toda a extensão, figuram ambas no ter-litorio do Ceará.

A datar, porém, dos fins do século XVII, o rioMossoró tornou-se a divisória das duas capitanias,depois das invasões do Rio Grande.
Desde então, o Ceará exerce até ali, ininter-ruptamente, jurisdicção administrativa, pelos seus or-

gãos competentes, desde os seus capitães mores su-balternos até hoje e até mesmo pelo governo daephemera Republica do Equador, em 1824.
E se ha um facto acerca do qual sejam unani-mes as affirmações dos que têm escripto sobre ahistoria e geographia do Ceará, é com certeza o quediz respeito aos actuaes limites do Ceará com o RioGrande do Norte pela barra do mencionado rioMossoró.
Vejamos:
Luís Barba Alardo de Meneses, que governou oCeará (21 de Junho de 1808 a 19 de Março de 1812,

quando foi substituído por Sampaio), prestando im-
portantissimos serviços á causa publica, escreve emsua memória, que se acha publicada na «Revista do
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Instituto Brasileiro» do anno de 1871, pag. 255,
parte l.a:

«De 1803 em diante a sua agricultura tem ido
no maior augmento, e muito mais ainda o seu com-
mercio, em razão do seu local, por terem os seus
portos a/vantagem sobre os outros do Brazil de serem
as viagens para a Europa, dahi para os ditos, muito
mais abreviadas, por soprarem ventos constantemen-
te de nordeste para sueste e de se não encontrarem
durante ella. baixos e ser de faci! reconhecimento,
pelas grandes montanhas, que mui de longe se avis-
tam em toda a extensão de cento e quarenta léguas,
pouco mais ou menos, de leste a oeste, principiandoda barra do rio Mossoró que a divide da Capitania
do Rio Grande do Norte, até a Amarração que a se-
para da villa de São João da Parnahyba, da Capita-
nia do Piauhy.»

Descrevendo a villa de Santa Cruz do Aracaty,
diz:

«O seu districto pouco mais poderá exceder de
vinte e duas léguas de longitude, até o rio Mossoró
a leste, que divide a Capitania do Rio Grande, e
pouco mais de dez, de norte a sul, até a povoação
de Catinga de Góes, que a separa da villa de S.
Bernardo.

«Conta as povoações seguintes : Beirada, Canoa
Quebrada, Barrada Cannavieira, Poço das Pedras,
Jequi, Catinga de Góes, Matta Fresca, Córrego do
Coronel, Lagoa do Matto, Retiro Pequeno, Retiro
Grande, Ponta Grossa, Enseada Redonda, Picos, Bar-
reiras, Mutamba, Cajuás, Caissara, Arêas, Tibau, Mor-
ro Grande Vermelho e a barra do Mossoró que é a
extrema. A matriz da invocação de Nossa Senhora
do Rosário é um excedente templo, onde se fazem
com muita dignidade todas as funcções de nossa re-
ligião, e o mesmo se pratica nas capellas do Senhor
do Bomfim, de Nossa Senhora dos Prazeres e do Ro-
sario que todas vi decentemente ornadas.»

«E' (ajunta) summamente abundante de sal o seu
districto e de optima qualidade; o de Canoés, na es-
trada da Fortaleza, não se aproveita, mas o de Mos-
soro e da Beirada é freqüentemente conduzido em
sumaca para Pernambuco.»
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No officio com que offerece aquella memória
ao príncipe regente, informando sobre a convenien-
cia da creação de quatro juizes de fora, nos pontosde beira-mar e nos correspondentes para o sertãoda sua extrema :

«Os dois primeiros pontos de leste e oeste navilla do Aracaty, cujo termo divide a Capitania norio Mossoró da Capitania do Rio Grande do Norte.»
Ás paginas 774 e 775 do tomo segundo de seu«Diccionario Geographico, Histórico e Descriptivo doImpério do Brazil» (obra editada em 1845), Millet deSaint-Adolph :
«O districto da villa da Princeza confina ao

poente com a Província do Ceará da qual é separa-da pelo rio Apody.»
O naturalista Feijó, que chegara a esta Capitalem Outubro de 1799 e residira nesta Província mui-tos annos, sempre a serviço do Governo, escreveuem sua «Memória sobre a Capitania do Ceará»:
«Limites: Serve de limites ao N. O. uma dilata-da costa de mar de 146 léguas, que decorre na di-recção absoluta de E. S. E. para O. N. O., desde afóz do rio Mossoró até a do Iguarassú, um dos bra-

ços do Parnahyba; pelo S. O. uma extensa cordilhei-ra, denominada Serra Grande, que nascendo juntoá costa do N. onde se diz Timonia, onze léguas aK. do Iguarassú, se vae estendendo em uma curva
para S. E. segregando-a da Capitania do Piauhy atéos Canris Novos, na serra do Araripe, conhecidascom os nomes de serra de Luiz Gomes, de S Josédo Camará e de S. Sebastião, uma dilatada mattaespessa de pouca altura denominada Catinga deGóes, que da serra de S. Sebastião decorre até ono Monseró, duas léguas pouco acima de sua fózcuja lmha limitrophe, que separa esta Capitania doRio Grande do Norte, terá 110 léguas de extensãoe na direcção de E. N. E. para o O. N. O.

«Extensão da superfície—Nesta posição, pois geo-metricamente considerada a sua superfície pela com-
prehensão das três linhas imaginadas e produzidasdos tres pontos—fóz do Iguarassú, fóz de Monseróe a serra dos Cariris Novos ter-se-á um polygono'



REVISTA DO INSTITUTO DO CEARA' 213

que reduzido trigonometricamente a léguas quadradras, dará por um calculo de approximação o resul-
tado de seis para sete mil léguas de extensão.

«Sorte de Solos—Á vista do que se pode dizer
que esta Capitania compõe-se de três partes de so-
los :—Beira-mar, Montuoso e Sertão ou Parte Centrai;
e todos estes são retalhados por immensos valles eu
ribeiras e ainda que seccos porque só levam água cor-
rente na estação das chuvas, entrando porem pelas
suas boccas suecessivamente as marés até quatro
ou cinco léguas acima da fóz, sendo os principaes
destes rios o Monseró, o de Jaguaribe, o de Pacoty,
o do Ceará, o do Curú e o do Camossim.

«Enseadas e Portos da Costa: A grande exten-
são da costa desta Capitania offerece muito boas e
vantajosas enseadas e barras de rios para commo-
do sirgidouro de embarcações, ainda até hoje porem
pouco examinadas e sondaveis, sendo entre ellas as
de não pouca conseqüência a de Monseró, do Ara
caty, do Iguape, do Mucuripe de Fortaleza e a do
Parazinho, a do Tapagés, Curú e Camossim onde os
seus bons fundos e os ventos que sopram sempre ao
correr da costa, afiançam a segurança dos seus an-
coradouros.»

Monsenhor Pizarro, em suas «Memórias», des-
crevendo a província do Rio Grande do Norte, diz o
seguinte á pag. 143, tomo 8.0:

«A Província do rio Grande do Norte, situada
em 5o 22" de latitude austral e 342° 31' de longitu-
de contada da Ilha de Ferro abrange pela costa do
mar na direcção de N. a S. noventa léguas que cor-
rem do Sul a Nordeste, desde o Rio Gaujú, o qual
a separa da Província da Para-iba pelo Su!, até o
Mossoró, confins fia Província do Ceará pelo Norte;
e de Leste a Oeste conta setenta léguas mais ou
menos, desde o Mar, com quem limita ao Nascente,
até o fim do Termo da Villa de Portalegre, que bali-
za com o Sertão da Província da Paraiba pelo Po-
ente.

«Confina pois pelo Norte com o Oceano e Cea-
rá; pelo Sul e Poente com a Província da Paraiba
e pelo Nascente com o mesmo Oceano.»

O engenheiro civil Dr. Henrique Augusto Millet
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diz no «Relatório» apresentado ao presidente do Cea-rá, conselheiro Pedro Vicente Pires da Motta:
«Da barra do Mossoró limite desta Provínciacom a do Rio Grande do Norte até a ponta do Mu-curipe, não existe, por ora além da enseada do Re-tiro Grande, sete léguas de S. E. da fóz do rio Ja-

guaribe, parte alguma do íittoral que se preste comfacilidade ao embarque e desembarque de gene-ros etc.»
No «Roteiro da Costa do Norte do Brazil des-de Maceió até o Pará», redigido pelo pratico da cos-ta, Felipe Francisco Pereira, obra dedicada ao Im-

perador, diz-se que a costa do Rio Grande do Nortese comprehende da barra do rio Guajú á do rio Mos-soro.
Tratando da parte dessa costa entre a ponta daRedonda á barra de Mossoró, diz o mesmo autor á

pag. 76:
«A parte V do Roteiro occupa-se da Costa doí.eará que se comprehende da Barra do Mossoró aoPorto da Amarração.»
Descrevendo a parte dessa costa que se achaentre a barra do Mossoró e a ponta dos Caiuaes,diz Felipe Pereira :
«Por 22 N. O. á distancia de 15 milhas da bar-ra ds Mossoró está a Ponta dos Cajuaes e nesse es-

passo se encontram : Morro do Tibau, Pontr» do Tra-bembe e Ponta dos Cajuaes.
«A costa até o Morro do Tibau é baixa e deareia mais ou menos vestida de hervas e ao centrodescobre-se um serrote pontudo que se denomina aSerra do Mossoró ou do Tibau. A' beira-mar ha ummorro de areia avermelhada sem vegetação conhe-cido pelo mesmo nome.
«Daqui para o N. a costa muda considerável-mente de configuração; e variável quanto ao soloora muito baixo e coberto de matto rasteiro, oramais alto principalmente no começo da enseada doTrambebe, a qual termina na extremidade da Pontados Cajuaes. A terra por aqui é em geral escura ede alguma elevação, comtudo notam-se malhas deareia muito clara em vários pontos.

i
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«A Ponta dos Cajuaes nada offerece de notável;existem ahi alguns cajueiros. A costa é toda espar-cellada e em frente aquella ponta o parcel estende-se até mais fora.
«Largando da Barra do Mossoró para o N. devenavegar de maneira que só poderá encostar-se emfrente do Morro do Tibau; daqui em diante deve afãs-tar-se mais, por causa das Coroas dos Cajuaes quedeitam três milhas ao mar daquella ponta e se esten-

dem ao longo da costa até os Picos. A' distancia deuma milha deste morro deve encontrar-se sete a novemetros de profundidade, mas deste para o N. deveráafastar-se da costa por causa das Coroas dos Cajuaes
de que acima falíamos, os quaes lançam-se seis mi-lhas ao mar e correm parallelas á mesma.»

Muitos outros autores poderiam ser citados eouvidos, todos de accordo, reconhecendo o direito
que assiste ao Ceará sobre a margem esquerda do
rio Mossoró.

Occupe agora a nossa attençao a carta regia
de 17 de Dezembro de 1793.

O senado da câmara da então villa de Santa
Cruz do Aracaty (hoje cidade do Aracaty), em 17de Julho de 1787, dirigiu á rainha de Portugal, D.
Maria I, uma petição solicitando a graça de augmen-
tar o terreno da mesma villa. Justificou o pedido,fazendo ver que no acto da creação delia, no anno de
1748, só lhe foi assignada meia légua de terra, não
obstante a ordem regia, ao ouvidor de então da Ca-
pitania, conter a cláusula essencial e indispensável
de que elle, de accordo com a cam ira, estabeleces-
se o conveniente termo, o que se omittiu até a data
da petição, ficando a creação incompleta e a villa
informe, como cabeça sem corpo.

Apresenta a câmara outras mais ponderosas ra-
zões, derivadas da importância do commercio da vil-
Ia, sempre em progresso, da consideração de seu
porto mercante, do grande numero de fogos, pessoasde communhão, de ruas, de lojas de mercadores, da
concorrência da gente marítima de todos os sertões
da Capitania e das do Piauhy e Rio Grande, por se
achar na ribeira mais fértil.
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Indicou depois a área que pedia, os limites
que deveriam ter o accrescimo, que devia ser das
terras que se estendiam do Jaguaribe até a barra do
rio Mossoró, que se achavam sob a jurisdicçãoda câmara da villa de S. José de Riba-Mar do
Aquirás.

Para resolver sobre o assumpto da supplica, a
rainha de Portugal houve por bem determinar ao
governador de Pernambuco que prestasse as neces-
sarias informações.

O governador, para fa^ê-lo com maior seguran-
ça e firmeza, ouviu a câmara de Aquirás, que nada
oppôs, e o ouvidor e procurador da fazenda do
Ceará.

A informação desta autoridade foi favorável, e
o governador de Pernambuco a corroborou, por óc-
casião de enviar todos os papeis, em 16 de Março de
1793.

Ambas essas autoridades entendem ou julgamdigno de attenção o pedido da câmara da villa deSanta Cruz do Aracaty e ambas reproduzem as pa-lavras delia, quanto ao seu desmembramento de A-
quirás; a porção de terreno que pedia fosse transfe-
rido ou accrescentado ao da sua villa.

A soberana, ouvindo sobretudo o parecer do
procurador da real fazenda, houve por bem attender
a supplica, para mandar ampliar, como fez, pelacarta ou provisão de 17 de Dezembro de 1793, o ter-
ritorio da villa de Santa Cruz do Aracaty.

A 17 de Julho de 1801. o ouvidor da câmara doCeará, bacharel Manuel Leocadio Rademaker, deu
posse pessoal e autuai desse terreno á câmara davilla de Santa Cruz do Aracaty, a cujo termo ficou
desde então pertencendo, cessada assim, sobre elle,a competência da villa do Aquirás.

O Rio Grande do Norte, porém, por seu patrono,e o Exmo. Sr. ministro do Supremo Tribunal, Dr. Pe-dro Lessa, entendem que esse acto da posse estáinquinado de nullidade, por não observância de dis-
posições contidas na própria carta regia.

Mostrarei a improcedencia do allegado.
Antes de proseguir, transporto para aqui as pa-
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lavras do Dr. Pedro Lessa, ao referir-se aquella or-dem regia e á sua execução.

Eii-as
«Si fosse verdade tudo o que allega nesta parteo Ceará estaria a questão fácil e definitivamente re-solvida : Ninguém poderia mais pôr era duvida a di-visa entre os dois Estados. Mas infelizmente, nos

pontos capitães para a decisão deste litígio as alie-
gações do Ceará claudicam.»

Procurando provar essa nullidade do acto da
posse, a inobservância de disposições da carta regia,o Sr. Ministro, consoante ao illustre patrono do RioGrande, diz que de modo formal aquella carta deter-mina que, no caso de as villas de Aquirás e do Icó,
ou de outra qualquer confinante «com o dito terreno»,se queixarem ou se julgarem lesas na divisão e de-
marcação a que se manda proceder, «as ouvireis,sustando a execução desta ordem, dando conta e in-
terpondo nella c vosso parecer. No caso porem queumas e outras villas concordem na separação do
terreno que se manda conferir sobre dita villa do
Aracaty, lhe mandareis dar posse depois de eílectua-
da a mesma demarcação.»

Allega, depois, que a câmara do Aquirás seoppòs quando o ouvidor do Ceará, em 1795, iniciava
a demarcação; o facto foi levado ao conhecimento
do capitão governador de Pernambuco, que, de per-feito accordo com as disposições da carta regia, or-
denou aquella autoridade que lhe enviasse em dupli-
cata, juntamente com a sua informação, a represen-
tação daquella câmara, por isso que estas duvidas
(dizia) só S. Majestade as pode dissolver. Suspensa,
assim, a demarcação, não foram as duvidas mais tarde
resolvidas pelo rei de Portugal, faltando competência
ao governador do Ceará, Bernardo Manuel de Vas-concellos, para mandar dar cumprimento á carta re-
gia de 1793, sem ter sido o caso sujeito á decisão
do soberano, único competente para resolver as du-
vidas oppostas.

Uma outra irregularidade descobriu o patrono e
com elle o Sr. ministro Pedro Lessa: não se ter dado
a demarcação. Por tudo isso, concluem, foi illegal a
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posse dada do terreno á câmara da villa do Araca-
ty; a ordem regia, portanto, não teve execução.

A isso responde-se, facilmente, com o seguinte
dilema : a posse dada aquella câmara do Aracaty
prevalece, como de facto deve prevalecer, pois
que foi acto praticado por uma autoridade compe-
tente, o ouvidor da câmara, em virtude e em cum-
primento de ordem de um superior hierarchico, o
governador da Capitania, ou não prevalece.

No primeiro caso, as terras passaram definitiva-
mente a fazer parte do termo da villa do Aracaty;
no outro caso, são do da villa de S. José de Riba-
Mar do Aquirás. Quer de uma, quer de outra forma,
—do domínio da capitania do Ceará.

Quaesquer irregularidades, portanto, que por
acaso se tivessem dado, no acto da posse, estas, de
forma alguma, affectavam o Rio Grande do Norte, nem
lhe podiam aproveitar, afim de chamar a si o terri-
torio que pretende, porque claras, positivas e defini-
tivas são as palavras da soberana de Portugal, na
alludida carta, quando diz: «até Mossoró, extremas
da Capitania do Ceará».

A ordem regia teve plena e legal execução; a
câmara da vilía de Santa Cruz do Aracaty foi, pois,
mui legalmente investida, pelo ouvidor Rademaker,
da posse da nova área de terreno, que, até então,
pertencera ao termo da viüa de S. José de Riba-Mar
do Aquirás.

O Rio Grande do Norte não soffreu, por esse
acto, nenhuma offensa em seus direitos, prejuízo al-
gum em seu território; nada, portanto, podendo recla-
mar sobre irregularidades, se irregularidades tivesse
havido naquelle acto.

Válida, mui válida, essa posse, produzindo todos
os efeitos e como tal reconhecida pelo próprio So-
herano, tanto que, por decreto de 16 de Fevereiro de
1820, desmembra da villa do Aquirás uma parte de
seu termo, para ser incorporada á villa do Aracaty,
att ndendo, assim, a representação que lhe fora feita
pela respectiva câmara, que allegara ter sido mui
diminuto o terreno consignado no acto da creação
da villa, e, embora tivesse sido posteriormente am-

es
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pliado pela resolução de 17 de Dezembro de 1793
(carta regia referida), expedida pelo Conselho Ultra-
marino, nem por isso se providenciou cabalmente,
porque se verificou aquelle augmento somente pela
parte oriental do rio Jaguaribe, em cuja margem
está assentada a villa, e lhe serve de limite para o
occidente.

Esses dois actos emanados do Soberano, carta
ou provisão de 17 de Dezembro de 1793 e decreto de
16 de Fevereiro de 1820, completam-se e harmoni-
zam-se, e são dois fortes e poderosos elementos de
prova, a favor do direito e do domínio do Ceará,
quanto ao território que o Rio Grande do Norte iu-
tenta disputar-lhe.

Para termo a esta parte, traslado para aqui o
trecho final do importantíssimo laudo, ou sentença
proferida em 24 de Julho de 1902 pelo eminente ju-
risconsulto conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira,
como arbitro desempatador, escolhido por ambas as
partes contractantes, para a solução do litígio sobre
limites, então sujeito a arbitragem, em virtude de
acto solemne firmado pelos representantes do Rio
Grande do Norte e do Ceará, laudo a que, infeliz-
mente, o Rio Grande não quis prestar obediência por
não ser favorável a suas pretensões.

O eminente jurisconsulto, depois de estudar e
analysar a momentosa questão sob todas as faces, á
luz dos mais sólidos princípios firmados pela júris-
prudência antiga e moderna, apreciando tudo com a
maior imparcialidade, critério e proficiência cosiu-
madas, concluiu pelo bom direito do Ceará, fazendo-
lhe inteira justiça.

Eis sua luminosa sentença :
«Firmados estes principios, é tempo de á luz dei-

les estudar o litígio entre o estado do Ceará e o do
Rio Grande do Norte.

Existe lei, ou acto com força de lei, fixando os
limites de um e outro estado nos pontos de contro-
versia?

Certamente que sim. E é a carta regia de 17 de
Dezembro de 1793. As cartas regias, umas das for-
mulas pelas quaes no systema do antigo governo
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português se manifestava a vontade real, tinham for-
ça de lei, ou encerrassem disposições geraes ou con-
tivessem resolução de caso dado (C. da Rocha, §36, n. 3o.). E' sabido que a lei muitas vezes limita-se
a regular uma hypothese, a firmar uma decisão. Es-
sas collecções estão cheias de leis deste gênero.

Essa carta, deferindo as supplicas da câmara
municipal do Aracaty. teve por objecto alargar a
área daquella villa e definir na parte accrescentada
os ihüites. Na parte accrescida o município do Ara-
caty era levado até a fronteira da capitania do Rio
Grande do Norte. Portanto, fixar os limites do Ara-
caty na fronteira com o Rio Grande do Norte era o
mesmo que fixar os limites de uma e outra capi-
tania.

Eis os termos da citada carta :
«Sou servida ordenar-vos que, na conformidade

de vossa informação data de 16 de Maio próximo
passado, façaes demarcar o terreno que dizeis se
deve dar á villa de Santa Cruz do Aracaty que vem
a ser todo aquelle que decorre desde a parte orien-
tal do rio Jaguaribe, até o Mossoró, extremos da ca-
pitania do Ceará e desde a barra do dito rio até a
passagem das Pedras, incluindo-se o Jequi e Catinga
de Góes (Transcripto da certidão passada pelo Se-
cretario da Bibliotheca Publica do Estado de Per-
nambuco).»

A carta regia reproduz as palavras da informa-
ção prestada pelo governador e a que expressamen-
te allude.

As palavras da carta acima transcriptas são
terminantes. Dão ao Aracaty na extrema da capita-
nia do Ceará todo o terreno que vae até o Mossoró
e desde a barra do mesmo rio até a passagem dasPedras, incluindo o Jequi e Catinga de Góis, que fi-
cam á margem esquerda.

Dessas palavras resulta que a linha que separa
o Ceará do Rio Geande do Norte não é a linha do
ponto em que fenece a serra do Apody, prolongadaaté o morro Tibau, mas a linha do Mossoró e suabarra, incluindo o Jequi e o Catinga de Góis, região
que fica a um grande numero de kilometros a sul
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do Tibau (rumo segundo a carta do senador C. Men-des de Almeida).

^SSÍm' a carta regia exclue pela raiz a preten-sao do Rio Grande do Norte, emquanto quer que alinha divisória seja a do morro Tibau.
A carta regia, como em geral os instrumentos

que definem limites, indicou os pontos capitães, os
pontos que deviam servir de direcção da linha divi-sona. Essa linha, pois, carecia de ser localizada. Eassim o ordenou a Rainha, mandando que se proce-oesse á respectiva demarcação. E, com effeito, deordem do governador capitão general, o ouvidor dacomarca do Ceará realizou a demarcação, em exe-cução da carta regia e em conformidade com as for-mulas judiciarias. Um tal serviço era de sua nature-za administrativo, mas foi feito pelo poder judiciário,porque o poder administrativo, como já se mostrou,estava ainda em embryão e não tinha órgãos pro-prios. Hoje, uma semelhante commissão seria desem-
penhada por engenheiros de nomeação do governo.

A arguição de que jamais se procedeu a seme-
lhante demarcação e de que, em cousequencia, o
auto que a constata foi forjado pela mão da fraude,
ê absolutamente inacceitavel. E' um auto publico,transcripto do archivo publico pelo funccionario com-
peteníe e exhibido por um estado como peça de con-
vicção em processo.

A fé de um documento tal, ou segundo os prin-cipios da lógica judiciaria, ou segundo as regras da
diplomática, não poderia ser illidida senão por um
systema de provas completas, decisivas, que estabe-
lecessem a fraude arguida com todas as luzes da
evidencia.

No entanto contra esse documento se allega-
ram, apenas, considerações vagas, inconsistentes,
sem o apoio de um só facto certo e indubitavel. Do
auto da demarcação, vê-se que todo o terreno que
o Rio Grande do Norte pretende reivindicar ficou
pertencendo ao Aracaty e, portanto, ao Ceará.

A localização da linha, feita de accordo e em
execução da carta regia, não soffreu impugnação de
quem-quer que fosse, e pois, adquiriu a natureza de

i
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um acto perfeito, acabado e definitivo. Essa localiza-
ção deduz a sua força jurídica da carta regia, isto é,
a localização tornou-se obrigatória, não pela simples
autoridade do magistrado, mas por virtude da carta
regia, de que ella foi a execução.

Do exposto, conclue-se que a linha divisória en-
tre a capitania do Ceará e do Rio Grande do Norte
Ticou jurídica e legalmente constituída pela carta re-
gia e demarcação a que se procedeu em execução
da mesma carta.

De 1793 até a Independência não foi tomada
pelo governo de Portugal e do Reino Unido nenhu-
ma deliberação que alterasse ou derogasse os ter-
mos da carta regia. Bem ao contrario, o decreto
de 16 de Fevereiro de 1820, pelo qual foi ainda des-
membrado o terreno do Aquirás para o Aracaty, faz
allusão expressa á dita carta, como documento vivo
e vigente.

Temos, pois, que, no momento em que o Brasil
se separou da metrópole e se constituiu em nação
independente, os limites do Ceará com o Rio Grande
do Norte eram os que haviam sido estabelecidos pelacarta regia e localizados pela conseqüente demar-
cação.

As províncias foram constituídas em 1821, pordecreto com força de lei, com a mesma extensão
e limites das capitanias de que ellas eram transfor-
mações. Em conseqüência, os limites das capitanias,
vigentes ao tempo, como quer que elles houvessem
sido estabelecidos, foram confirmados por lei, conti-
nuarão a subsistir, não podem ser alterados ou mo-
dificados senão por lei.

A Constituição da Republica, de 1891, erigindo
as providencias em estados, não lhes alterou os li-
mites. que continuarão a subsistir como dantes.

Por parte de um e outro estado, exibe-se um
grande numero de documentos do século XVII e se-
culo XVIII. Servem tão somente para explicar as ori-
gens históricas rios actuaes limites. Mas, como querque seja, as illações que delles se tirassem e que
por ventura estivessem em contradicçâo com termos
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da carta regia de 1793, não têm nenhum valor júri-
dico, porque a dita carta é lei e como tal derogou e
desfez tudo o que existia antes delJa e com ella es-
tivesse em antinomia.

Igualmente um e outro estado invocam em seu
favor a posse do terreno disputado, como elemento
decisivo da questão. Mas, como já se observou, os
limites de jurisdicção do poder publico são impres-
criptiveis.

A posse só pode dar uma presumpção de facto,
uma prova, quando os limites são confusos e não se
acham determinados por documentos.

Cumpre, todavia, reconhecer que dos documen-
tos offerecidos resulta a convicção de que na reali-
dade o Ceará tem estado na posse dos terrenos dis-
putados. Citam-se, é certo, actos de autoridades do
Rio Grande do Norte, praticados num e noutro ponto;
esses actos, porém, constituem invasões, perturbações
de posse e não espolio.

De tudo que fica exposto e deduzido, resulta o
corollario final:

Que o terreno disputado faz parte, pelos limites
vigentes, do território do estado do Ceará.

E, de conformidade com essa convicção, con-
cordo com o voto do arbitro Sr. D. Matheus Noguei-
ra Brandão.»

O decreto de 16 de Fevereiro de 1920, pelo qual
foi desmembrado um outro trecho do território do
Aquirás, para ser incorporado ao do Aracaty, faz ai-
lusão expressa á carta regia de 1793, como documen-
to vivo e vigente, na phrase do eminente Sr. conse-
lheiro Lafayette.

Posteriormente, nem uma lei, conforme notou o
mesmo jurisconsulto, nem a Constituição do Império,
constituindo as antigas capitanias em províncias, nem
a da Republica, erigindo-as em estados, lhes alterou
os limites, que continuam a subsistir como dantes.

Em 1836, o Regente, em nome do Imperador, por
aviso de 8 de Junho, determinou aos presidentes das

»
*
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provincias que informassem circumstanciadamente seconvinha fazer-se alguma alteração nos limites, entãoexistentes, entre a respectiva provincia e as outrasdo Império que com ella confinavam, afim de satis-fazer a requisição da câmara dos senadores.
O presidente da do Ceará, que então era JoséMartiniano de Alencar, cearense distinctissimo e co-nhecedor de toda a Provincia, respondendo em offi-cio de 11 de Agosto daquelle mesmo anno sob n 2apenas faz ponderações quanto a ficar a villa doIrmcipe Imperial, do Piauhy, pertencendo ao Cearátanto por estar aquém da Serra Grande, pela quallixou a natureza os limites desta provincia com aquel-Ia do Piauhy pela parte do oeste, como por estar maispróxima da capital e mais distante de OeirasE termina dizendo: «E' o que tenho a informara V. hxcia. a tal respeito, julgando razoáveis os li-mites desta Provincia com as do Rio Grande do Nor-te, Parahyba e Pernambuco.»
Convém accrescentar que era elle de parecerconíorme se externou no alludido officio, que a «de-marcação ou limite de qualquer Provincia deve sera mais natural e favorável ao incremento de felici-dade de seus habitantes, por estar mais em contactocom o Governo, por cuja influencia se pode promo-ver o bem estar dos mesmos»; e era precisamentepor esse motivo que opinava que o Príncipe Imperialdevia pertencer ao Ceará. p
Isto demonstra e prova exuberantemente quenaquella época, não havia indecisão alguma nos li-

S™L 
Cea/á (e. que e]le nâ0 soffria contestaçãoalguma quanto ao território que se achava sob o seu

n'!!Lq?ef SÜ° a,ÍQda 0P mesmos actualmente,KW» 3&£ a"eraÇa° <,HeCtUada peIa lei 3012'
Demonstra e prova, igualmente, que naquelletemp^

soes do Itio Grande do Norte, que se^presen^agorâa contestar-nos o terriorín- inHo moít; ™ !_' _¥..„_'
mas da provincia do Ceará com o Riò Grande eramem todos os pontos as mais naturaes, porque seacaso existisse qualquer contestação, ou se os íimites com aquella provincia não fossem tão solidof enaturaes, quaes as serras, os rios e a barra do Mosso
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ró, certo aquelle illustre e benemérito administrador,a quem tanto deve o Ceará, pelos esforços emprega-dos no seu engrandecimento e progresso, não somen-te na época da sua organização definitiva em provm-cia, mas ainda quando, depois, veio novamente a serseu presidente (vivos attestados do seu alto valor e di-ligencia são as reformas operadas, as leis importantes
que mm sabiamente a Assembléa Legislativa pro-mulgou sob seu influxo), aquelle illustre administra-dor do Ceará, com toda a certeza, não deixaria pas-sar despercebidas as contestações dos nossos vizinhosao território cearense, e, ao envés de julgar razoa-veis os limites com o Rio Grande, teria demonstradoa inconveniência de continuarem duas grandes pro-vincias com as respectivas fronteiras indeterminadas
e não naturaes.

Em 1882, o ministério do Império providenciou
para que fossem colligidos todos os documentos queservissem de fonte de consultas, quando se houves-
sem de determinar quaesquer alterações em limitesde províncias, ou a creação de outras, para que, pos-teriormente, fosse submettido ao estudo de pessoascompetentes a indicação das alterações mais instan-
tes, elucidando-se nas próprias localidades que nãoraro apparecem nos mappas, e nada entretanto foiindicado relativamente ás fronteiras do Ceará.

O conselheiro Manuel Pinto de Sousa Dantas,
ministro do Império, no seu importante «Relatório»,
que apresentou na primeira sessão da XVIII legis-
latura da Assembléa Geral, em 19 de Janeiro daquel-
le anno (1882), após mencionar as providencias aci-
ma referidas e que foram expedidas por seu digno
antecessor, diz:

«Urge todavia attender aos conflictos que se es-tão dando em algumas Províncias e passo a mencio-
nar, os quaes, graças á prudência da administração,
não tem tomado maiores e mais desagradáveis pro-
porções.»

Enumerando taes conflictos, que não são pou-cos, não menciona nem um relativamente ao Ceará:—prova de que as fronteiras eram incontestadas pe-Ias províncias confinantes. Prova isso também quede todo já tinham morrido as pretensões do Rio Gran-
de do Norte.
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O Ceará, estando na posse do seu território,
nada tinha a reclamar; ao Rio Grande do Norte, sim,
cumpria apresentar as contestações, se duvidasse da
legitimidade daquella posse, e, não o fazendo, reco-
nheceu a improcedencia da pretensão que outrora
tivera e reconheceu igualmente o liquido direito do
Ceará.

Em 1861, o Dr. Pedro Leão Velloso, presidente
da província do Rio Grande do Norte, tendo necessi-
dade de fazer construir um armazém, em virtude de
contracto com a companhia de Navegação a vapor,
de Pernambuco, mandou construi-lo á margem direi-
ta do rio Mossoró, terreno alagado e pantanoso, em-
bora a margem esquerda fosse a mais apropriada,
tanto estava elle convencido de que o terreno desta
margem era do Ceará.

Na planta do rio Mossoró, na parte comprehon-
dida entre a sua foz e o porto da Ilha. levantada em
1864 pelo engenheiro Gustavo Luís Guilherme Dodt,
por ordem do Dr. Olyntho José Meira, presidente
da antiga província do Rio Grande, foram respeita-
dos os limites antigos, de sorte que ficaram na zona
cearense o porto do Marisco, Grossos, Officinas, etc,
todos da margem occidental do rio Mossoró.

Em 1866 um outro presidente daquella provin-
cia, o Dr. Luís Barbosa da Silva, no seu «Relatório
á Assembléa Legislativa», escreveu:

«Questão de limites. Como sabeis, pende ainda
de solução a questão de limites pelo lado do sul
desta província com a Parahyba.

Também, com a província do Ceará, temos pelo
lado do Norte uma outra questão da mesma nature-
za, a respeito da margem esquerda do rio Mossoró,
desde sua foz até poucas léguas acima.

O bom direito está sem duvida do lado desta
província, e quando assim não fosse, me correria
sempre o dever de procurar activamente a decisão
da questão.» (Pagina 6)

A's paginas 20 e 21 desse relatório, o Dr. Luís
Barbosa ainda escreveu sobre o assumpto, debaixo
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da epigraphe-Porto da Jurema—, onde se acha me-
lhor explicada a questão; para aqui transportamos
os seguintes trechos :

«Em conseqüência das muitas voltas que faz o
rio Mossoró, o armazém construído neste logar só é
accessivel a barcaças de mui diminuta arqueaçâo.

Como consta do relatório do meu antecessor, a
companhia Pernambucana debalde tentou fazer lá
chegar um de seus vopores.

As margens do rio Mossoró na altura do Jurema
são paludosas e alagadiças, de maneira que o arma-
zem é de difficil accesso por terra em todas as es-
tações, e inaccessiveis no inverno, segundo as infor-
mações que tenho. Além disso pouco tempo deve
durar em conseqüência do máo terreno onde foi edi-
ficado.

Por esses motivos parece-me mais conveniente
mudal-o para baixo na margem opposta do rio, no
logar denominado Areias Brancas, onde os navios
da Campanhia Pernambucana poderão chegar com
muita facilidade e mesmo á prancha.

O terreno ahi é muito próprio para a edifica-
ção, por ser extremamente enxuto e firme; e demais
é de fácil accesso aos gêneros que vierem por ter-
ra, a não ser na quadra das maiores chuvas quando
o riacho Upanema e o rio do Morro Branco transbor-
dam de seus leitos.

Em conseqüência de ser melhor o mais írequen-
tada a estrada da margem esquerda do rio, seria
mais vantajoso construir-se o armazém no porto do
Marisco, um pouco acima de Areias Brancas, nessa
margem.

Sendo, porém, que a Província do Ceará con-
testa a posse desse terreno á do Rio Grande do Nor-
te, conforme vos expuz acima, não pode esta Pro-
vincia mandar construir ahi o armazém. Entretanto
consta-me que alguns particulares pretendem fazel-o
por sua conta, caso sejam auxiliados pela Província
com dois ou três contos de reis. precisos para a ca-
nalisação do rio, ou antes cortes das voltas de que
acima falei, e que o rio faz no seu curso superior.
O fim que com esse trabalho se tem em vista é fa-
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cilitar a navegação das barcaças e lanchões até o
porto da Ilha, que fica entre o porto da Jurema e a
villa de Mossoró, a pouco mais de uma légua de dis-
tancia de cada uma dessas localidades.

Se a iniciativa particular, como desejo e espe-
ro, fôr perseverante, estou disposto a prestar-lhe o
auxilio que pede.»

E termina assim:
«Do que levo dito se conhece que se não fôr

construído, como acima fica dito, o armazém no por-to do Marisco, sem duvida mandarei mudar o de Ju-
rema para Areias Brancas.

Estou firmemente persuadido que assim cônsul-
to melhor os interesses da Província.»

Releva accrescentar que o Dr. Luís Barbosa da
Silva fez transferir o armazém da margem do Jure-
ma, não para o porto Marisco, á margem esquerda
do rio Mossoró, onde elle julgava ser mais vantajo-
so, porém, sim, para Areias Brancas, á margem op-
posta, conforme se verifica á pagina 9 da «Falia»
que o seu sucessor, o Dr. Gustavo Adolpho Sá, diri-
giu á Assembléa Legistativa na sessão extraordina-
ria de 16 de Fevereiro de 1868.

O porto do Marisco fica a pouca distancia, cir-
cumvizinho aos Grossos, e, como estes, está á mar-
gem esquerda ou occidental daquelle rio.

São as autoridades da primeira hierarchia doRio Grande que desistem de fazer no terreno umaobra de utilidade publica, por considerá-lo contes-tado pelo Ceará.
Ainda mais. Na sessão da Câmara dos Deputa-dos, de 11 de Setembro de 1867, a deputação do RioGrande do Norte apresentou um projecto, que foi

julgado objecto de consideração e concebido nos se-
guintes termos:

«Art. Único—A linha divisória entre as Provínciasdo Ceará e Rio Grande do Norte, que actualmente
corre pelo cimo da serra do Apody, até onde estatermina, proseguirá até o Morro do Tibau no ocea-no, ficando para o Rio Grande do Norte o terrenocomprehendido entre a linha nova e o rio Mossoró.
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Amaro Carneiro Bezerra Cavalcante—José Maria de
Albuquerque Mello.»

Em 1888,0 Club Norte-Riograndense dirigiu uma
representação á Câmara dos Deputados, em que pe-
dia que fosse aquelle projecto convertido em lei,
porque resolvia de um modo racional (sic) e a con-
tento essa irritante questão.

Um dos autores, o segundo signatário do pro-
jecto, Dr. José Maria de Albuquerque Mello, exer-
ceu por muito tempo o cargo de juiz municipal e de
orphãos do termo do Aracaty; portanto, tinha pleno
conhecimento dos limites do termo sob sua júris-
dicção.

Justificando o projecto, expr;Ime-se de modo,
que resulta de suas palavras reconhecia ser o ter-
ritorio da província do Ceará; não lhe negou o
direito, nem a legitimidade da linha divisória então
existente entre as duas províncias, tanto que diz tex-
tualmente : «Quando me dispuz a apresentar um Pro-
jecto alterando os limites das Províncias do Rio
Grande do Norte e do Ceará, acreditava tanto na
justiça da causa que advogava que suppuz não ha-
ver da parte dos nobres deputados da ultima Provin-
cia impugnação a esse projecto e tinha boas razões
para assim pensar.*

Descreve em seguida qual seja a linha diviso-
ria, procura justificar que o terreno era inútil para
o Ceará, ao passo que seria de grande vantagem para
o Rio Grande.

A província do Ceará é dividida da do Rio
Grande do Norte pela serra do Apody, até onde elle
desapparece, na distancia de duas ou três léguas do
Oceano. Dahi, a linha divisória se dirige para o lado
da província do Rio Grande do Norte, a encontrar a
margem esquerda do rio Mossoró, uma ou duas le-
guas, pouco mais ou menos, acima de sua foz.

«Por essa divisão, a província do Rio Grande
do Norte fica privada da ultima parte da margem
esquerda daquelle rio, o qual nasce na mesma pro-
vincia, e percorre-a em grande extensão pertencen-
do-lhe ambas as suas margens, até esse ponto em
que vem a província do Ceará encontrai o transpon-
do a linha mais natural, que é o proseguimento da



230 REVISTA DO INSTITUTO DO CEARA'

que corre pela serra do Apody até o Morro do Ti-
bau.»

Mais adiante, diz:
«Passo a dar as razões pelas quaes disse que,sendo esse terreno inútil para o Ceará, é de muita

importância para o Rio Grande do Norte.
«O municipio de Mossoró, pela sua posição e

pelo seu rio, tem grande futuro; mas para seu de-
senvolvimento carece de ter seu porto em condições
de ser procurado pelos navios, que naturalmente
têm de prestar-se ao commercio de importação e ex-
portação que por ali terá logar, e que aproveitará
muito, mas só ao Rio Grande do Norte como ao ser-
tão da parahyba.

«O que é certo é que esta é muito melhor divi-
sa do que a que existe actualmente».

Não é preciso melhor reconhecimento do direi-
to do Ceará!

Convém, comtudo, aqui salientar que, procuran-do demonstrar a inutilidade, que julgava descobrir,
do território para o Crará. o illustrado representante
do Rio Grande do Norte não conseguiu senão mos-
trar a importância delle, e da barra do Mossoró, fa-
zendo ver as vantagens que na acquisição de ambos
auferiria o Rio Grande do Norte.

O projecto, portanto, visava o desmembramento
de uma porção considerável do território cearense,
a comprehendida entre o morro do Tibau e o rio
Mossoró, para ser annexada ao Rio Grande Norte.

O pedido do Club Riograndense confirma queaté a epocha em que era feito, 1888, o território não
pertencia ao Rio Grande do Norte, seus limites com
o Ceará não haviam sido alterados, tanto que se em-
penhava fosse convertido em lei aquelle projecto de1867, que estabelecera uma nova linha, em substitui-
ção á que existia.

Em 1895, os limites dos dois estados conservam-
se os mesmos, o statu quo de 1867.

Na «Mensagem» dirigida ao congresso legislati-vo do Rio Grande do Norte, em 14 de Julho de 1895o digno presidente daquelle estado, Dr. Pedro Velho
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de Albuquerque Maranhão, diz o seguinte á pa-
gina 9:

«Não são tão assentes e indisputadas como de-
verão ser as nossas fronteiras. Sem falar no litígio
referente ao território denominado Grossos, e nas
reclamações tendentes a estabelecerem como linha
divisória entre este Estado e o do Ceará o morro do
Tibau, as nossas divisas meridionaes não são egual-
mente precisas, o que tudo exige meditado estudo e
rasoavel solução que, assegurando aos Estados limi-
trophes as respectivas fronteiras, de uma vez cor-
tem duvidas e possíveis querelas.

A questão, quanto ao nosso extremo sul, penso
não offerecer difficuldades serias e, ao menos em
relação a esta parte, julgo acertado que, de accor-
do com a Parahyba, organizemos uma commissão
mixta, incumbida de rectificar e avivar os rumos da
linha que divide os dous Estados.

E' um alvitre que nos parece rasoavel e que
tomareis na consideração que merecer.»

Eis ahi: é o próprio Rio Grande do Norte, pela
palavra autorizada de um dos mais illustres de seus
filhos, um cavalheiro da maior honorabilidade, illus-
trado, conhecedor da historia e da geographia da
terra que lhe serviu de berço, a sua suprema auto-
ridade, que vem dizer, em documento e occasião so-
lemne, que o morro do Tibau não é o limite.

São bem claras, sinceras e francas as palavras
do illustrado administrador do Rio Grande do Norte.
«Não são tão assentes e indisputadas como deverão
ser as nossas fronteiras. Sem falar no litigio referen-
te ao território denominado Grossos, e nas reclama-
ções tendentes a estabelecerem como Unha diviso-
ria entre este Estado e o do Ceará o morro do Ti-
bau »

Essas reclamações partiram todas do Rio Gran-
de, exclusivamente,' quando, em 1867, sua deputação
na Câmara dos Deputados apresentou o projecto su-
pra-trancripto, estabelecendo uma nova linha, de
sorte que proseguisse até o morro do Tibau, o Ocea-
r.o, ficando para o Rio Grande o trecho do territo-
rio comprehendido entre ella (a linha nova) e o rio
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Mossoró; partiram, ainda uma vez, do Rio Grande,
quando em 1888 o Club Norte-Riograndense solicita
á mesma Câmara a conversão em lei daquelle pro-
jecto, «que resolve a contento e de um modo racio-
nal tão irritante questão».

As palavras, portanto, do Dr. Pedro Velho sãode facto affirmações e reconhecimento de que o
morro do Tibau não era a extrema dos dois estadosirmãos.

Como estas palavras se oppõem ás do illustre
patrono do Rio Grande e ás do ministro Pedro Les-sa, quando dizem que «o estado do Ceará não se ex-tende até a barra do Mossoró e ao lugar de Pau In-fincado, sendo seu limite o morro do Tibau»!

Isto, depois de desprezarem a carta regia de1*93, exhibida pelo Ceará (e o Rio Grande apresen-tou-a também por certidão), e a posse, dada peloouvidor Rademker á câmara da villa do Aracaty doterritório que ella havia mandado incorporar no ter-mo dessa villa, desmembrando-o do da villa do A-quirás, e que decorria do rio Jaguaribe, parte ori-ental, até o Mossoró, extremas da Capitania. Despre-zaram a carta regia, porque «ficou sem effeito» (sic)como vimos, em conseqüência da opposição da ca-mara do Aquirás, e a posse, porque escapava attri-buição ao governador do Ceará, Bernardo Manuelde Vasconcellos, para mandar effectuá-la, ou dar exe-cução á carta regia, depois da impugnação do Aqui-rás, pois o Soberano, somente o Soberano (allegam)tinha competência para resolver quaesquer duvidasa respeito...
Entretanto, porque o governador Sampaio, maistarde, em 1814, alvitra ao governador do Rio Grandedo Norte, Sebastião Povoas, a idéa de submetter aoconhecimento do Soberano, para decidir como enten-desse melhor, a questão de limites entre a câmarado Aracaty e a da villa da Princesa (R. G. do Norte),dizem que isso eqüivale a uma indecisão de limitesna parte litigiosa, por não se comprehender essa

proposta ou alvitre, se elles já estivessem determi-nados pela carta regia.
Uma câmara, a humilde câmara da villa do Aqui-
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rás, revogando uma ordem, uma carta, do So-
berano!

«Cumpre todavia reconhecer que dos documen-
tos offerecidos resulta a convicção de que na reali-
dade o Ceará tem estado de posse dos terrenos dis-
putados. Citam-se, é certo, actos de autoridades do
Rio Grande do Norte praticados num ou noutro ponto;
esses actos, porém, constituem invasões, perturbações
de posse e não espolio.» São palavras do eminente
jurisconsulto Conselheiro Lafayette.

E effectivamente, a despeito desses tentamens
do Rio Grande, o Ceará mantem-se na posse do ter-
ritorio.

Em 1901, a Delegacia Fiscal do Ceará fez con-
cessões de terrenos accrescidos aos de marinha, con-
forme titulo expedido em 22 de Julho, no lugar Gros-
sos, á margem esquerda do Mossoró, isto é, no terreno
disputado pelo Rio Grande do Norte, como a mesma
Delegacia já havia feito, em 1891, por titulo de 20 de
Julho, e, anteriormente, a Thesouraria de Fazenda
(hoje extincta, e que foi substituída pela Delegacia
Fiscal), em 1871, 1872, 1888.

SERRA DO GAMARA'
No anno de 1802, a câmara da villa de Porto

Alegre, do Rio Grande do Norte, fez incursão no ter-
ritorio cearense.

A câmara da villa do Icó estava de posse, desde
a daia de sua creação, em 1738, da chapada da serra
do Camará, por ter recebido ali o patrimônio que lhe
foi concedido, constante de 16 léguas quadradas, que
lhe foram designadas no acto da sua creação e pos-
teriormente demarcadas, no anno de 1773, conforme
consta da folha 27 do competente livro de tombo.

Além disso, as vertentes dessa chapada, á exce-
pção de uma pequena nesga que deságua no S. Mi-
guel, do Apody, descem, todas, para o Jaguaribe, do
Ceará

A câmara de Porto Alegre, porém, quis á fina
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forçn, e moto próprio,tomar posse daquella chapada,
para o que enviou um destacamento sob o mando de
um official, creou almotaceis, soltou os presos feitos
pelas autoridades do Ceará, affixou editaes, em que
recommendava aos habitantes que não reconheces-
sem a justiça cearense, e, sim, a do Rio Grande.

O contractador dos dízimos reaes do Icó recla-
ma providencias á respectiva câmara para conter
esses desmandos.

A câmara protesta, faz arrancar aquelles editaes-
substituindo-os por outros seus, fixando-os no mesmo
lugar, em que persuadia os povos de que obedeces-
sem em tudo ás ordens das justiças e milícias do Icó.

De todo o occorrido dá sciencia ao governadordo Ceará, Bernardo Manuel de Vasconcellos, a quem
pede providencias. Este governador, como presiden-te da Junta da Administração e Arrecadação da Fa-
zenda, e os demais membros delia, em officio de l.o
de Outubro daquelle anno de 1802 expõem o facto ao
governo da capitania de Pernambuco e aos demais
membros de igual junta ali, fazendo valer os direi-
tos do Ceará, e pedem que façam conter a governan-
ça da villa de Porto Alegre nos limites da sua júris-dicção, sem esbulho da autoridade e da mansa e
pacifica posse da villa do Icó.

Na mesma data de l.e de Outubro de 1802, diri-
gem-se no mesmo sentido ao príncipe regente por
intermédio da mesa do Real Erário.

Cessaram, por completo, aquellas iucursões, fi-
caudo a câmara da villa do Icó mantida na posse
da serra.

A1 pagina 40 e 41 dos annaes do parlamento bra-
sileiro, anno de 1827, lê-se o seguinte parecer :

«A commissão especial nomeada para o exame
das actas do conselho da província do Rio Grande
do Norte remettiüas a esta Câmara, pelo ministro e
secretario de Estado des Negócios do Império, en-
trando na analyse das referidas actas, achou que
além das providencias, que ali se pedem ao Gover-
no, como próprias das suas attribuições; se requerem
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outras que exigem medidas legislativas e que para
serem dadas pela mesma Câmara é que aquelle mi-
nistro e secretario de Estado lh'as enviou. Das actas
de 13, de 16, de 18 e 27 de Janeiro do corrente anno,
e de 10 e 15 de Fevereiro, de 6 e 8 de Março do
mesmo anno consta, que as medidas legislativas pe-
didas pelo conselho da presidência daquella provin-
cia consistem:

7o.—que aquella província do Rio Grande do
Norte se divida da do Ceará pelos limites da fregue-
zia dos Ferros, ficando o território desta freguezia
pertencendo á mesma província do Rio Grande do
Norte e incorporado no termo da villa de Porto
Alegre.

Paço da Câmara dos Deputados, etc. Manoel
Joaquim de Ornellas. Antônio Augusto Monteiro de
Barros. José Cezario Miranda Ribeiro.»

Essa indicação daquelle Conselho da Província
do Rio Grande do Norte, para que se estabeleça
essa linha divisória de sua província com a do Cea-
rá, é a prova e o reconhecimento de que o territo-
rio era do Ceará, tanto que se propõe ficasse incor-
porado no termo da villa de Porto Alegre e assim
pertencente á província do Rio Grande do Norte.

Ahi não se faz allusão a duvidas quanto ao rio
Mossoró, o que demonstra que já nesse tempo havia
morrido a questão por esse lado.

Em 1831, por decreto de 11 de Outubro, a Re-
gencia, em nome do Imperador, sanccionou a reso-
lução da Assembléa Geral, sobre outra do Conselho
Geral da Província do Ceará, creando uma fregue-
sia na povoação de S. Cosme e S. Damião, da serra
do Pereiro, extremando ao norte na fazenda deno-
minada Tapera, do riacho do Figueiredo, ao sul no
ultimo sitio da serra do Camará, a leste ao pé da
serra do Frade e Jardim, e a oeste na fazenda Ca-
rapuça.

Pela lei n. 242, de 21 de Outubro de 1842, da
antiga província do Ceará, foi erecta em villa a ai-
ludida povoação de S. Cosme e S. Damião, tendo por
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temo a sua freguesia, ficanda pertencendo á cornar-
ca do Icó, sendo que as terras comprehendidas na-
quella freguesia e que até então pagavam foros ás
câmaras do Icó e Riacho do Sangue ficassem sendo
patrimônio da nova câmara.

Muitos annos depois, em 1848, deu-se conflicto
entre os vigários das freguesias de Pau de Ferros,
da província de Rio Grande, e de S. Cosme e S. Da-
mião, do Ceará.

O governo imperial, por aviso de 5 de Abril
daquelle anno, determinou aos presidentes das duas
províncias que, de accordo com o Revmo. Bispo de
Pernambuco, empregassem todos os esforços e bons
officícs para conciliar os contendores e fixar, ainda
que provisoriamente, a divisão das mencionadas fre-
guesias.

Cumprindo a determinação, o presidente do Cea-
rá, obtidas informações do parocho da freguesia de
S. Cosme, do Pereiro, da câmara municipal da mes-
ma villa e do juiz de direito da comarca, propôs ao
Revmo. Prelado e ao presidente do Rio Grande que
a demarção entre as alludidas freguesias fosse aquel-
Ia que tomasse por extrema os sitios denominados
Encantos, Quintas, Poço da Vara, Hagados e Santa
Anna, subúrbios da povoação de S. Migual, fazendo
parte como até então da freguesia do Pereiro (S.
Cosme e S. Damião), por se ter colhido das alludi-
das informações ser tal demarcação a mais confor-
me á resolução de 11 de Outubro de 1831, que creou
aquella freguesia.

O veneranno bispo, Dom João, em officio de 16
de Dezembro daquelle anno (1848), declarou ao pre-
sidente do Ceará convir na proposta e que na mes-
ma data determinava ao vigário da freguesia de Pau
dos Ferros que se dirigisse provisoriamente por aquel-
Ia divisão, até que obtivesse novos esclarecimentos
dos visitadores.

Em officio da mesma data (16 de Dezembro de
1848), em additamento ao primeiro, declarou ao pre-
sidente do Ceará que julgava desnecessária a inter-
venção do presidente do Rio Grande, porque, versan-
do a divisão somente sobre a jurisdicção espiritual,
ficando a civil em seu vigor, era sufficiente o con-
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sentimento do prelado diocesano, que jamais inten-tana deliberar acerca de attribuições tempoiaes.
O presidente do Rio Grande, porém, não acqui-esceu á proposta do presidente do Ceará e apresen-

tou outra, para que os limites fossem a fazenda deManuel Diogenes denominada Data dos Campos.
O prelado diocesano nullificou a decisão an-terior, conforme communicou ao presidente do RioGrande, em officio de 5 de Março, tornando tudo

ao seu antigo estado. Assim, nada se ha feito, e estáainda por cumprir-se o aviso imperial, disse, em
conclusão, o Dr. Fausto Augusto de Aguiar, no seu«Relatório» apresentado á Assembléa Legislativa doCeará, em Io. de Julho de 1849.

Posteriormente, nada occorreu, ficando a per-manecer os limilites fixados pelas leis de 1831 e1842, já transcriptos, e a continuar o Ceará, legiti-
mamente, na posse integra de seu território.

PARAHYBA

Nos relatórios dos presidentes do Ceará, querse trate do antigo regimen, quer do actual. não se
menciona nenhuma reclamação por parte da Parahy-
ba relativamente a linha divisória.

Esse facto confirma a asserção, do senador Can-
dido Mendes, de que a linha traçada por Paulet é
acceita por ella.

O Dr. Irineu Jofíily, em suas importantes «No-
tas sobre a Parahyba», tratando dos limites, escreve á
pagina 6, in fine: «Estendendo-se de Este a Oeste
pelo interior das terras até 110 léguas, onde limita-se
com o Ceará,a Parahyba em todo o seu comprimento
confronta com Pernambuco ao Sul e com o Rio Gran-
de, ao Norte.»

E á pagina 8: «Os limites com o Estado do Cea-
rá são formados também por uma serra, contraforte
da do Araripe, a qual com diversos nomes, entre os
quaes é mais conhecido o de Serra do Bonga, divi-
de as águas do Piranhas das do Jaguaribe. Aqui a
Parahyba readquire grande largura, não inferior a
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cincoenta léguas a partir da villa da Princeza em
direcção ao município do Catolé do Rocha.»

A' pagina 227, no fim, escreveu o mesmo autor:
«A serra do Bonga com diversos nomes é um pro-
longamento da do Araripe; de sua fralda meridional,
no município de Conceição, nasce o rio Piancó e da
septentrional o Piranhas. A O. descamba para o ex-
tenso valle de Carirys Novos, servindo ahi de limi-
tes aos dois Estados do Ceará e Parahyba.»

Como se vê, o Dr. Irineu Joffily não consigna
também duvida alguma concernente aos limites dos
dois estados irmãos, quando, entretanto, logo em se-
guida, á pagina 9, referindo-se aos limites com o Rio
Grande do Norte, diz que «não são naturaes, são con-
vencionaes e em geral incertos e confusos».

PIAUHY

As pretensões do Piauhy, e que constituíam suas
ardentes aspirações, eram que a sua divisória com o
Ceará fosse o rio Timonia e não o Iguaraçú, braço
oriental do Parnahyba, afim de que passasse a fazer
parte do seu territoaio o porto da Amarração.

Foi, afinal, satisfeito seu intento, pelo decreto
legislativo n«. 3012, de 22 de Outubro de 1880, que
ihe annexou a freguesia da Amarração e transferiu
para o Ceará o território da comarca do Príncipe
Imperial, conforme já ficou dito.

De certo tempo a esta data, têm surgido novas
pretensões por parte desse estado, e algumas de suas
autoridades têm praticado incursões no território cea-
rense, como succedeu no município e termo de S.
Benedicto.

A collectoria da cidade de Piracuruca, do Pi-
auhy, tem collectado e exigido impostos, até pormeio de executivo, de fazendas, como por exemplo
a de «Mundo Novo», e outras, do termo de S. Bene-
dicto, de que sempre foram tributarias, por serem
pertencentes ao Ceará, sem que soffresse isso, até
então, contestação alguma por parte do Piauhy.

Pretextam as autoridades, para assim fazê-lo,
haver o decreto supra citado traçado ou estabeleci-
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do uma linha divisória, entre as duas antigas provin-cias, hoje estados, ficando para o Piauliv todas as
vertentes occidentaes da Serra Grande ou da Ibia-
paba. Isso mesmo já procurou demonstrar, ha dois
annos, na Câmara dos Deputados, um illustre piau-hyense.

Não lhes assiste direito ou razão alguma.
O alludido decreto estatue, no seu artigo pri-meiro: «E* annexado á Provincia do Ceará o terri-

torio da Comarca do Príncipe Imperial, da Provincia
do Piauhy, servindo de linha divisória das duas pro-vincias a Serra Grande ou da Ibiapaba sem outra
interrupção, além da do rio Poty, no ponto do Bo-
queirao e pertencentes á provincia do Piauhy todas
as vertentes occidentaes na mesma serra nesta par-
te, e á do Ceará as orientaes.»

Attentando-se um pouco acuradamente nos ter-
mos desse dispositivo, vê-se, sem o menor esforço,
que ficou mantida a primitiva linha divisória das
duas provincias, pela Serra Grande ou da Ibiapaba;
a modificação ou alteração, por que passou, é res-
tricta á comarca do Príncipe Imperial, e limitada a
determinada parte. São bem precisas, bem claras, as
suas palavras, «servindo de linha divisória a Serra
Grande ou da Ibiapaba, sem outra interrupção, além
da do rio Poty, no ponto do Boqueirão». E, para mais
salientar e frisar bem qual fosse a modificação, diz:
«ficando nesta parte pertencentes ao Piauhy todas
as vertentes occidentes e ao Ceará as orientaes.»

Quanto aos limites pela Amarração, ficaram de-
terminados os do Ceará no Art. 2.o da lei de 1870,
citada, transcriptos nesse mesmo Art., nada affe-
ctando á linha estabelecida no Art Io.

Assim, quanto ás demais zonas confinantes, fi-
cou o que estava preestabelecido; pela clareza e
precisão dos termos da lei, não pode haver duas in-
terpretações a respeito,

Aires do Casal, na sua «Chorographia Brazili-
ca», tratando do Maranhão, escreve á pagina 226. em
uma nota: «Sendo certo que o Estado do Maranhão
comprehendia ainda mais do que a provincia do Cea-
rá para o nascente, não sabemos precisamente até
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onde se estendia a principio. O padre André de Bar-
ros diz que elle abrangia a capitania de Itamaracá,
porém nos Annaes de Berredo, que o governou já mu-
tilado, acha-se o seguinte: «Ha bastantes annos que
se separou a capitania do Ceará do governo geral
do Maranhão, que principia hoje abaixo da serra da
Ibiapaba, mas é sem duvida que a verdadeira de-
marcação do Estado fica setenta léguas do Cabo de
S. Agostinho nas visinhanças dos baixos de S. Ro-
que.

Ora, o Ceará só se limitou com o Maranhão, em-
quanto a este esteve annexado o Piauhy. Dada a
separação, esses limites, de que nos falia Berredo,
ficaram ipso facto referentes ao Piauhy e Ceará. E',
portanto, da maior importância a autoridade de Ber-
redo, e, por falar com verdadeiro conhecimento de
causa, tem, além dis^o, a autoridade insuspeita de
Aires do Casal.

De tudo isso se conclue que o Piauhy começa-
va, ou se limitava com o Ceará (desde antes do go-
verno de Berredo), pela raiz da serra da ibiapaba.

Essa serra sempre pertenceu á capitania do
Ceará e ao governo de Pernambuco; uma ordem ou
resolução regia mandou transferi-la para o Piauhy,
governo do Maranhão. Tendo, porém, o governador
de Pernambuco e o capitão-mór do Ceará reclama-
do quanto á grande inconveniência dessa medida, de
cuja execução resultariam grandes damnos, quer ao
serviço real, quer no tocante á conservação da aldeia
e defesa da capitania do Ceará, o rei de Portugal
mandou suspender e nullificou, por ordem ou carta
regia de 31 de Outubro de 1761, apuella resolução,
quanto á annexação da aldeia ao Piauhy, e deter-
minou que ficasse, como dantes, no domínio do go-verno de Pernambuco e capitania do Ceará.

Desligado o Ceará do governo de Pernambuco
e constituído em capitania independente, pela carta
regia de 17 de Janeiro de 1799, a serra da Ibiapaba
ficou sob seu exclusivo domínio e prevalecendo como
linha divisória com o Piauhy do governo do Mara-
nhão, por isso que aquella carta regia não traçou li-
mites alguns.
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PERNAMBUCO

O senador Cândido Mendes, á pagina 14 do seu
importante «Atlas», depois de dar as confrontações
da província de Pernambuco, escreveu :

«Estes limites nunca foram demarcados, e pela
maior parte não são claros e incontestados, sendo
raros os documentos de legislação que os compro-
vem; como mais adiante diremos.

Muitos dos documentos do Poder Soberano
não são conhecidos e portanto se nelles havia designa-
ção de limites não podem ser apreciados pelo geo-
grapho.»

Consigna em seguida as duvidas relativas ás
fronteiras com algumas das províncias confinantes,
nada mencionando quanto ás do Ceará, não obstante
declarar que o mesmo se pode dizer dos limites com
as províncias do Piauhy e do Ceará e com o alto
sertão da Parahyba do Norte.

Quando se occupou da província do Ceará, o
illustre senador disse, como vimos em ontro lugar,
que a linha divisória traçada por Paulet e descripta
por Pompeu, que fora adoptada pelos geogrephos
subsequentes e que elle próprio adoptara, era accei-
ta pela Parahyba e por Pernambuco.

Effectivamente, o Ceará sempre se manteve na
posse da serra do Araripe, sem nenhuma contestação
por parte de Pernambuco.

Dos relatórios do governo do Ceará, quer se
trate do antigo regimen, quer do actual, não consta
reclamação relativamente ao assumpto por parte do
governo de Pernambuco.

Já vimos que em 1836 o presidente do Ceará,
José Martiniano de Alencar, respondendo ao aviso
do Regente, de 8 de Junho, em que determinava aos
presidentes informassem se convinha fazer-se algu-
ma alteração nos limites então existentes entre a
respectiva província e as confinantes, disse que jul-
gava razoáveis os limites desta província com as do
Rio Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco.

Em 1882 o ministro do Império, no seu relatório,
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mencionando as providencias para serem coligidos
documentos que servissem de fonte de consulta, quan-
do se houvessem de determinar alterações de limi-
tes das províncias, creação de outras, etc, e consig-
nando em seguida conflictos que se então estavam
dando, nada mencionou relativamente ao Ceará.

Tudo isso demonstra a não existência de con-
testação ou duvidas entre as duas províncias, hoje
estados, concernentes a limites.

Em dias de Novembro do anno passado, porém,
agricultores e creadores da serra do Araripe quei-
xaram-se ao governo de incursões feitas por agri-
cultores e creadores de Pernambuco no território
cearense.

Dirige-se o governo do Ceará ao digno presi-
dente daquelle estado, Dr. Manuel Antônio Pereira
Borba, expondo os factos e solicitando providencias,
e S. Excia. com a maior solicitude se dignou de res-
ponder, declarando que das informações colhidas
das autoridades de Ouricury, Novo Exú e Granito
constava não se haverem dado incursões, e com-
municou aguardar a necessária autorização legis-
iativa para agir no sentido de estabelecer a linha
divisória entre os dois estados, naquella zona, deri-
mindo assim possíveis duvidas.

Na «Mensagem», lida por S. Excia. perante o con-
gresso legislativo daquelle estado, aos 6 dias de Março
do corrente anno, acha-se consignado o facto, á pag.
2, nos seguintes termos:

«Limites com o Ceará—Em 14 de Novembro do
anno próximo findo, solicitou o Exmo. Sr. Dr. Presi-
dente do Ceará a attenção do meu governo para as
duvidas encontradas pelos agricultores e criadores
cearenses da zona limitrephe com o nosso Estado,
na serra do Araripe, os quaes se haviam queixado
de incursões que diziam feitas por agricultores e
criadores pernambucanos em terras pelos primeiros
julgadas cearenses. Attendendo aquella solicitação,
fiz immediatamente telegraphar ao juiz de direito
de Ouricury, comarca da zona coníinante com o
Ceará, e aos prefeitos de Novo Exú, Granito e Ou-
ricury, solicitando informações e aconselhando que
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fossem evitados quaesquer attrictos, e que se manti-
vesse o staiu quo até que pelos dois governos fosse
definivtiamente solucionada a questão. Daquellas
autoridades recebi resposta em que diziam não ter
havido incursão em terras do Ceará, tendo eu dado
destas respostas sciencia ao Exmo. Sr. Presidente
daquelle Estado, communicando-lhe aguardar a ne-
cessaria autorização legislativa para agir, no sen-
tido de estabelecer a linha divisória entre os dois
Estados na região assim referida, derimindo de vez
as duvidas actuaes, sempre inconvenientes em as-
sumptos dessa natureza.»

Os seguintes excerptos da «Descripção das Fre-
guezias do Ceará Grande», feita pelo desembargador
Jeronymo Martiniano Figueira de Mello, pela locali-
zação em que põe os limites de Pernambuco e Ceará
sob o ponto de vista da distancia que medeia, entre
as extremas, entre as duas então províncias e as
sedes das freguesias que descreve, bem claramente
mostram que ellas se acham situadas nos pontos
pretendidos pelo Ceará.

FREGUESIA DO CARIRi NOVO OU MISSÃO
VELHA

O Exmo. e Revdmo. Sr. D. Fr. Luiz de S. The-
reza, pela Provisão de 20 de Fevereiro de 1747, man-
dou demolir em 2 o Curato do Icó, o que praticou o
Rev. Visitador Manoel Machado Freire pela Provisão
de 28 de Janeiro de 1748, desmembrando do Icó os
Cariris Novos dos quaes fez um Curato amovivel com
a iuvocação de Nossa Senhora da Luz. O mesmo
Rev. visitador, em um capitulo de visita, ordenou
que servisse de matriz a capella de N. S. da Pieda-
de, sita no logar denominado Missão velha e proxí-
mo á Serra Grande, que ahi se chama Araripe.

Confina essa freguezia pelo norte com a do
Icó, em dez léguas, pelo sul com a do Exú, capita-
nia de Pernambuco em 10 léguas, pelo nascente com
a do Rio do Peixe,capitania do Rio Grande do Norte
em 16, e pelo poente com a do Grato em 4.
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FREGUESIA DO CRATO

Esta missão (do Miranda) foi creada villa com
o nome de Crato em 21 de Junho de 1764.

Esta villa se acha fundada no Cariris Novos
e perto da Serra Grande, e neste logar é chamada
Araripe. Confina pelo norte com a freguezia de N. S.
do Carmo do Inhamun em 10 léguas, pelo sul com
a do Exú, capitania de Pernambuco, em 8, pelo nas-
cente com a de S. José do Cariri Novo em 4, e pelo
poente com a sobredita do Inhamum em 17. Tem de
longitude 21 léguas e 18 de latitude.

A linha divisória, pois, entre Pernambuco e Cea-
rá é a muralha quasi a prumo da serra do Araripe,
com mui raras e penosas descidas, com altura des-
communal, antes de chegar-se ao município pernambu-
cano do Exú, onde a «Descripção» deixa o limite en-
tre os dois estados. A começar dessas escarpas, os
terrenos vão descendo em declive, para os lados do
Ceará, rumo em que correm todas as águas que
caem sobre a serra do Araripe, de modo que, ainda
sob esse aspecto, e tendo-se em consideração que
os extremos das antigas terras eram sempre estabe-
lecidos pela diminuição das águas, força é convir
em que ao Ceará deve pertencer toda a chapada,
desde o ponto de onde começam a cair as águas
para o lado do Ceará.

Ha ainda a considerar que esses terrenos sem-
pre pertenceram ao uti-possidetis do Ceará, por eu-
jos moradoras eram utilizados, só de bem pouco tem-
to datando as incursões dos mercadores de Pernam-
buco, que até a chapada extenderam as suas lavou-
ras. Nenhuma povoação existe sobre a serra, de
modo que a estada ali é sempre transitória e se li-
mita ao tempo do plantio e colheitas.

As villas e povoados pertencentes aos dois es-
tados se acham situados do lado da serra, contíguos
aos seus territórios; e, se algum dos dois estados viu
restringir a sua jurisdicção, foi certamente o Ceará,
pois a povoação de Tabocas, hoje sob a jurisdicção
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de Pernambuco, não é mais que o antigo sitio do
mesmo nome, outrora dependente da jurisdicção ad-
ministrativa, tanto civil como criminal, do Crato, e
onde residiram os irmãos Reinaldo e Cosmo, ceie-
brados sertanejos, que faziam parte das milícias do
Crato, quando estas se dirigiram á expedição de
Caxias.

* *

Isto exposto, com a maior fidelidade e isenção
de animo, o Ceará reinvindica os limites traçados pe-
Ias cartas de Paulet, por serem os conformes á ra-
zão, aos accidentes geographicos de maior valia, á
lei, ao direito e, mais ainda, á sua posse antiquissi-
ma, modificados, apenas, taes limites, quanto ao Pi-
auhy, pela alteração provinda da lei no. 3012, de Ou-
tubro de 1880, que annexou ao Ceará a comarca do
Príncipe Imperial e transferiu para o Piauhy o ter-
ritorio da freguesia de Amarração.

(Fortaleza, 1917.)
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